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coNTRAro DE pREsrAçÃo or sERVrços No Âturero DE AJUsTE DrREro N' o7tzo16roå oqu'hçró o,
SERVIçOS DE LECIONAçÃO, aLUCUER DE IXSUUçOES, FORNECTMENTO DE FARDAMENTO E MATÉRIAS-

PRlMAs, coNceçÃo, aRttclçÃo E AVALIAçÃo on pRovA pe apnoÃo FINAL, REspEtrANTe À Ánel oe

ronmaçÃo s¿t-¡ttoúsrruAs ALTMENTAREs Do cuRso DE EDUcAçÃo r ronmnçÃo or
PASTELARIA/PANIFICAçÃO, IPO 2, NíVTT II, CANDIDATO A COFINANCIAMENTO PELO FSE, A DECORRER

NESTA ESCOLA NOS ANOS LETIVOS DE 2015/2016 e 2016120't7.

Entre

PrimeÍro Outorgante: Escola Básica e Secundária Dr. Ângeto Augusto da Sitva, sita à

Rua do Comboio, no ó1 C,9050 - 053 Funchal - Madeira. NIPC 671000586, telefone

291705720, f ax 291742877 , representada por, , presidente do

Consetho Administrativo.

E

Segundo Outorgante:

representado por, :

ia

r, com o NIF no

, residente no .r

. ), na quatÍdade de representante tegat.

Tendo em conta:

a) A decisão de adjudicação de 30/03/201ó do Consel,ho Administrativo, relativa ao

procedimento no âmbito de ajuste direto n" 07 /2016 para a aquisição de prestação de

serviços de tecionação, atuguer de instatações, fornecimento de fardamento e matérias-

primas, conceção, apticação e avaliação da prova de aptidão finat, respeitante à área de

formação 541'indústrias alimentares do Curso de Educação e Formação de

Pastetaria/Panificação, tipo 2, nível ll, a decorrer nesta Escota nos anos letivos de

201512016 e 201612A17.

b) O subsequente ato de aprovação da minuta do contrato, de acordo com o Projeto

de Decisão de Adjudicação, apresentado pela Gestora do Procedimento em 30/03 12016.

E considerando que:

a) A despesa inerente ao contrato será satisfeita petas dotações orçamentais do

orçamento de 2016, Fundo Escotar- lnvestimentos do Ptano. Para o ano de 7017 as verbas
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serão inscritas no referido orçamento, ao abrigo da atínea c), do no 3; do aftieo,72" ao

Decreto - Lei, no 199/99 de 08 de Junho:

- 14 de abrit a 31 de jutho e de 01 de setembro 31 de dezembro de 2016 -
24.135,00€

- 01 de janeiro a 31 de jutho de 2017 - 19.575,00€

Os vatores acima referidos encontram-se isentos do lVA, nos termos do artigo, 9o, do
Código do lVA.

É cetebrado o presente contrato, nos termos das seguintes ctáusutas:

Cláusula l -å

Pelo presente contrato o 2o Outorgante, prestará serviços no exercício da função de

lecionação, atuguer de instatações, fornecimento de fardamento e matérias-primas,

conceção, apticação e avaliação da prova de aptidão finat, respeitante à área de formação

541-indústrías atimentares do Curso de Educação e Formação de Pastetaria/Panificação,

tipo 2, nível ll, a decorrer nesta Escota nos anos letivos de 2015/2016 e 201612017.

Cláusula 2."

As condições essenciais da prestação são as seguintes:

a) Totat de Horas 550 (períodos de 50 min)

b) lnício da prestaçáo 14 de abrit de 2016

c) Termo da prestação 31 de jutho de 2017

d) A prestação dos serviços deverá respeitar a catendarização ptasmada no caderno de

encargos.

Cláusula 3.'

O segundo Outorgante, garantirá a presença do seu formador externo, nas reuniões

de avatiação trimestrais, para as quais seja convocado atempadamente, conforme o

disposto no ponto 8-Formador-Prestação, da parte ll Especificações Técnicas.
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Cláusula 4'

O segundo outorgante, prestará serviços no exercício da função de lecionação, atuguer de

instalações, fornecimento de fardamento e matérias-primas, conceção, apticação e

avatiação da prova de aptidão final, respeitante à área de formação 541-indústrias

atimentares do Curso de Educação e Formação de Pastetaria/Panificação, tipo 2, nívet ll, a
decorrer nesta Escota nos anos tetivos de 2015/2016 e 2A16lZAfi, de acordo com o
definido no caderno encargos. Os serviços acima referidos serão requisitados conforme as

necessidades do 1o outorgante.

Cláusula 5.'

1- Em caso de incumprimento por parte dos outorgantes das obrigações por eles

assumidas no âmbito do presente contrato de prestação de serviços e que dizem respeito à
sua concretização, poderá o outorgante lesado denuncÍar unitateralmente o mesmo,

contatando por escrito e com fundamento, o outro outorgante, no prazo mínimo de quinze

dias, desvincutando-se das suas obrigações.

Cláusula 6.'

O 2o Outorgante deverá descriminar na faturação, conforme o ponto 9, na parte ll

Especificações Técnicas do Caderno de Encargos.

Cláusula 7.u

Em todo o omisso no presente contrato apticar-se-á suptetivamente o Decreto

Legistativo Regional no 17/941M de 06 de setembro, com a redação dada peto Decreto

Legistativo Regionalno22lgg/M, de 71 dejaneiro, o Decreto regutamentar no 66/94 de 18

de novembro, com a redaçãodada peto Decreto Regutamentar n"26/97, de't8de junhoe a

Resol.ução do Consetho do Governo no 1445/97, publ.icada no Jornal oficiat da Região

Autónoma da Madeira, I Série, no f 02, de 24 de outubro.

Cláusula 8.'

Todos os encargos decorrentes da celebração do presente contrato, são da

responsabitidade do 2" Outorgante.
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Cláusula 9."

O presente contrato é feito em duas vias, ficando uma via com cada Outorgante.

Lido e achado conforme, vai o presente contrato ser assinado pelas partes

outorgantes.

Funchal, 11 de abrit de 2016

O Primeiro Outorgante

Representado Por:

)
a itr L'-

(
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